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ERRATA DE PUBLICAÇÃO - DECRETO Nº 26/2026 

 

NA EDIÇÃO Nº 700, DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, NO DIA 20 DE 
JANEIRO DE 2026. 

 

ONDE SE LÊ: 

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes servidores para compor o quadro diretivo e técnico do 

Centro Educacional Francisco Gumes de Morais: 

 

LEIA-SE: 

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes servidores para compor o quadro diretivo e técnico da 

Escola Municipal Miguel Pereira: 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal, 21 de janeiro de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL 
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DECRETO Nº 26/2026 

Dispõe sobre a nomeação do quadro diretivo e técnico 

Escola Municipal Miguel Pereira e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 

VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de TREMEDAL e em conformidade com as Leis Municipais nº 15/2009 e Lei nº 

72/2022: 

CONSIDERANDO o Edital Nº 007/2023, que dispõe sobre o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado Interno para Gestores Escolares da Rede Municipal de Ensino de Tremedal: 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes servidores para compor o quadro diretivo e técnico do 

Escola Municipal Miguel Pereira: 

I -       JERUZIA PALES TEIXEIRA RIBEIRO, da função de confiança de Diretor, em 

regime de 40 (quarenta) horas semanais; 

II -       EUNICE ALMEIDA ROCHA FARIA, da função de confiança de vice Diretor, em 

regime de 40 (quarenta) horas semanais; 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da publicação e seus efeitos para o dia 20 de 

janeiro, revogando as disposições em contrário  

Publique-se; Registre-se; Cumpra-se.   

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal, 20 de janeiro de 2026. 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL 
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DECRETO Nº 27/2026 

Dispõe sobre a nomeação do quadro diretivo e técnico 

Escola Municipal Manoel Novaes e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 

VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de TREMEDAL e em conformidade com as Leis Municipais nº 15/2009 e Lei nº 

72/2022: 

CONSIDERANDO o Edital Nº 007/2023, que dispõe sobre o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado Interno para Gestores Escolares da Rede Municipal de Ensino de Tremedal: 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes servidores para compor o quadro diretivo e técnico do 

Escola Municipal Manoel Novaes: 

I -        JOANYS AMORIM TEIXEIRA SANTOS, da função de confiança de Diretor, em 

regime de 40 (quarenta) horas semanais; 

II-       NUCIDALVA SANTOS CRUZ, da função de confiança de vice Diretor, em regime de 

40 (quarenta) horas semanais; 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da publicação e seus efeitos retroagem para o dia 

20 de janeiro, revogando as disposições em contrário  

Publique-se; Registre-se; Cumpra-se.   

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal, 21 de janeiro de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

DECRETO Nº 28/2025  
 

“Dispõe sobre nomeação da Diretoria Executiva Da 

Secretaria de Saúde e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 

VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

TREMEDAL e em conformidade com as Leis Municipais n° 06/2013 e 02/2017;  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica nomeada a Sr.ª Tamires Santos da Silva, portadora da Cédula de Identidade 

de nº 12068472-12SSP/BA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF/ME sob o nº034.440.485-

48,ao cargo de Diretor Executivo da Secretaria de saúdede provimento em comissão eremunerado 

pelo símbolo CPC-DIR: 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 

15 de janeiro de 2026. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal, 21 de janeiro de 2026. 

 

Publique-se; 
Registre-se; 
Cumpra-se. 

 

 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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